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Of.Gab.vr n° 99/2025

Sdo Jodo da Boa Vista, 29 de janeiro de 2025.

Excelentissimo Senhor
Vanderlei Borges de Carvalho
Prefeito Municipal de

Sao Joiio da Boa Vista — SP.

Venho pelo presente solicitar de Vossa Exceléncia, esclarecimentos
sobre a redugdo do horario de funcionamento da farmécia da Unidade de Pronto
Atendimento (UPA) do municipio.

Quais medidas estdo sendo tomadas para que 0O funcionamento seja
oferecido 24 horas?

Muitas pessoas enfrentam emergéncias médicas fora do horéario
comercial e ndo tém acesso imediato a medicamentos essenciais, o que pode
comprometer sua saiide e bem-estar. O atendimento ininterrupto na Farmécia da
UPA garante que todos tenham acesso a remédios em qualquer momento do dia
ou da noite, promovendo um servigo de satde mais eficaz e acessivel.

Diante disso, solicito que sejam realizados estudos e providéncias
necessdrias para viabilizar que a farmécia fique aberta durante 24 horas,
atendendo as demandas da comunidade e assegurando que ninguém fique
desamparado em momentos criticos.

Além disso, solicito a contratagdo de mais farmacéuticos (responséavel
técnico) para a realizagdo de fracionamento de medicamentos e outras atividades

correlatas.
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